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LEI N° 14.280, DE 17 DE JANEIRO DE 2024 

 
AUTORIZA REALIZAÇÃO DE 

CONVÊNIO COM O MUNICIPIO DE 
DOM FELICIANO E DA OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

 
O Prefeito Municipal de São Jerônimo, no uso de suas atribuições legais 

conferidas pelo art. 73, IV da Lei Orgânica, FAZ SABER, que a Câmara 

Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte  
 

L E I 

 
Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a firmar convênio com o município 

vizinho de Dom Feliciano, visando a colaboração mútua nas obras de 

pavimentação de trecho de estrada rural que interliga os dois municípios. 

 

Parágrafo único. A colaboração de que trata o caput se dará mediante a 

realização de ações, obras e serviços, bem como a utilização de bens públicos, 
equipamentos rodoviários, máquinas, veículos, de forma recíproca, nos termos 

do respectivo convênio, integrante desta Lei. 

 
Art. 2º A execução da presente lei não implica em repasse ou transferência de 

recursos entre os Municípios. 

 
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na da de sua publicação. 

 

Júlio Cezar Prates Cunha 

Prefeito Municipal, em exercício 

Airton Leandro Heberle 

Secretário de Infraestrutura e Administração 

 

LEI N° 4.281, DE 17 DE JANEIRO DE 2024 

 

CONCEDE TÍTULO DE CIDADÃO 

JERONIMENSE A SENHORA 

RITANARA VIEIRA DE AVILA 

 

O Prefeito Municipal de São Jerônimo, no uso de suas atribuições legais 

conferidas pelo art. 73, IV da Lei Orgânica, FAZ SABER, que a Câmara 

Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte  

 

L E I 

 

Art. 1º É concedido, na forma da legislação em vigor, o Título de Cidadão 

Jeronimense a Senhora RITANARA VIEIRA DE AVILA pelos estimados 

serviços prestados a nossa comunidade. 
  

Art. 2º Fica o Poder Legislativo autorizado a elaborar o respectivo título a ser 

concedido. 
 

Art. 3º Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra em vigor na data 

de sua publicação. 

Júlio César Prates Cunha 

Prefeito Municipal, em exercício 

Airton Leandro Heberle 

Secretário de Infraestrutura e Administração 

 

LEI N° 4.282, DE 17 DE JANEIRO DE 2024 

 
ALTERA A LEI MUNICIPAL 3.652/2018 

E 3.657/2018 QUE CRIA EMPREGO 

PUBLICO DE AGENTE COMUNITÁRIO 
DE SAÚDE E AGENTE DE COMBATE 

A ENDEMIAS 

 

 

 

 

 

O Prefeito Municipal de São Jerônimo, no uso de suas atribuições legais 

conferidas pelo art. 73, IV da Lei Orgânica, FAZ SABER, que a Câmara 
Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte  

 

L E I 

 

Art. 1º Fica alterado o salário básico indicado no quadro do art. 1º da Lei 
Municipal 3.652, de 09 de maio de 2018, passando a ter a seguinte redação: 

 

Emprego Público Quantidade Carga Horária Salário Básico 

Agente 
Comunitário de 

Saúde 

24 
40 horas 

semanais 
R$ 2.824,00 

 

Art. 2º Fica alterado o salário básico indicado no quadro do art. 1º da Lei 
Municipal 3.657, de 22 de maio de 2018, passando a ter a seguinte redação: 

 

Emprego 

Público 

Quantidade Carga Horária Salário Básico 

Agente de 

Combate à 

Endemias 

04 
40 horas 
semanais 

R$ 2.824,00 

 

 

Art. 3º As despesas desta lei serão consignadas no orçamento vigente e nos 
próximos. 

 

 Art. 4º A Lei entra em vigor na data de sua publicação com seus efeitos 
financeiros a contar de 01 de janeiro de 2024. 

 

Júlio César Prates Cunha 

Prefeito Municipal, em exercício 

Airton Leandro Heberle 

Secretário de Infraestrutura e Administração 

 

LEI N° 4.283, DE 17 DE JANEIRO DE 2024 

 

AUTORIZA A REALIZAÇÃO DE 
PARCERIA VOLUNTÁRIA COM A 

ASSOCIAÇÃO DE MANUTENÇÃO DA 

CASA DA CRIANÇA DE SÃO 
JERÔNIMO. 

 

 

O Prefeito Municipal de São Jerônimo, no uso de suas atribuições legais 

conferidas pelo art. 73, IV da Lei Orgânica, FAZ SABER, que a Câmara 

Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte  

 

L E I 

 
Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a celebrar parceria voluntária com a 

ASSOCIAÇÃO DE MANUTENÇÃO DA CASA DA CRIANÇA DE SÃO 

JERÔNIMO, portador do CNPJ 90.893.264/0001-04, pelo período de até 12 

meses. 

 

Parágrafo único. A Parceria voluntária, referida no caput, compreenderá: 
 

I. A transferência de R$ 65.400,00 (sessenta e cinco mil e 

quatrocentos reais) em 12 parcelas iguais de R$ 
5.450,00 (cinco mil, quatrocentos e cinquenta reais) 

a serem aplicados conforme Plano de Trabalho. 

II. A cedência de 02 (dois) estagiários e 01 (um) atendente 
de escola.  

 

Art. 2º As despesas decorrentes desta lei serão atendidas por conta da 
seguinte dotação orçamentária: 

Órgão:  08 - SEC MUN DE EDUCAÇÃO 

Unidade:  01 – MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO - 
SME 

SEÇÃO I – PODER EXECUTIVO 

 

SEÇÃO I – PODER EXECUTIVO  
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Proj./Ativ.  2.041 – CONVENIOS COM ENTIDADES DE ENSINO 

Dot:   3.3.50.43.00 – Subvenções Sociais 

 
Art. 3° Revogadas as disposições em contrário, esta lei entra em vigor na data 

de sua publicação. 
 

Júlio César Prates Cunha 

Prefeito Municipal, em exercício 

Airton Leandro Heberle 

Secretário de Infraestrutura e Administração 

 

LEI N° 4.284, DE 17 DE JANEIRO DE 2024 

 
AUTORIZA A CONTRATAÇÃO 

EMERGENCIAL DE SERVIDOR 

 

O Prefeito Municipal de São Jerônimo, no uso de suas atribuições legais 

conferidas pelo art. 73, IV da Lei Orgânica, FAZ SABER, que a Câmara 

Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte  
 

L E I 

 

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a contratar, de forma 

emergencial, nos termos do artigo 37, IX, da Constituição Federal, os 

servidores abaixo listados para atuarem na Secretaria Municipal de 
Agricultura. 

 

CARGO QUANTIDADE 
ESCOLARIDADE 

MÍNIMA 

CARGA 

HORÁRIA 

SEMANAL 

VENCIMENTO 

MENSAL 

BÁSICO 

Operador de 

Retroescavadeira 
01 (um) 

Ensino 

Fundamental 

Incompleto 

30h 
R$ 1.880,11 + 

Insalubridade 

 

Parágrafo Único. O profissional contratado, com fundamento na presente Lei, 

contribuirá para o regime geral da previdência social. 
 

Art. 2º O contrato terá vigência até 06 (seis) meses, podendo ser prorrogado 

por igual período e seguirá o estabelecido no Regime Jurídico e Plano de 
Carreira dos Servidores Municipais.  

 

Parágrafo Único: O contrato previsto na presente Lei poderá ser imediatamente 
rescindido, sem que tal fato implique em qualquer indenização aos contratados, 

salvo os dias trabalhados.  

 
Art. 3º O profissional contratado nos termos desta Lei não poderá receber 

atribuições ou encargos não previstos no Plano de carreira dos Servidores 

Públicos. 
 

Art. 4º As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta da seguinte 
dotação orçamentária: 

 

14 – SECRETARIA MUNICIPAL AGRICULTURA, PECUARIA E MEIO 
AMBIENTE 

01 – SECRETARIA AGRICULTURA E ORGAOS AUXILIARES 

2.096 – ADMINSITRAÇÃO DE PESSOAL E ENCARGOS DA SEC. DE 
AGRICULTURA 

31901100 -  Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil  

  
Parágrafo Único. O impacto orçamentário financeiro integra esta Lei – Anexo 

I. 

 
Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Júlio César Prates Cunha 

Prefeito Municipal, em exercício 

Airton Leandro Heberle 

Secretário de Infraestrutura e Administração 

LEI N° 4.285, DE 17 DE JANEIRO DE 2024 
 

AUTORIZA A CONTRATAÇÃO 
EMERGENCIAL DE FISCAL 

AMBIENTAL 
 

O Prefeito Municipal de São Jerônimo, no uso de suas atribuições legais 

conferidas pelo art. 73, IV da Lei Orgânica, FAZ SABER, que a Câmara 
Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte  

 

L E I 

 

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a contratar, de forma 

emergencial, nos termos do artigo 37, IX, da Constituição Federal, o servidor 
abaixo listado: 

 

CARGO QUANTIDADE ESCOLARIDADE 

CARGA 

HORÁRIA 

SEMANAL 

VENCIMENTO 

MENSAL 

BÁSICO 

Fiscal 

Ambiental 
01 

Técnico ou Superior 

completo na área 

Ambiental 

30h R$ 2.312,21 

 

Parágrafo Único. O profissional contratado, com fundamento na presente Lei, 

contribuirá para o regime geral da previdência social. 
 

Art. 2º O contrato terá vigência até 06 (seis) meses, podendo ser prorrogado 

por igual período e seguirá o estabelecido no Regime Jurídico e Plano de 
Carreira dos Servidores Municipais.  

 

Parágrafo Único: O contrato previsto na presente Lei poderá ser imediatamente 
rescindido, sem que tal fato implique em qualquer indenização aos contratados, 

salvo os dias trabalhados.  

 
Art. 3º O profissional contratado nos termos desta Lei não poderá receber 

atribuições ou encargos não previstos no Plano de carreira dos Servidores 

Públicos. 
 

Art. 4º As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta da seguinte 

dotação orçamentária: 
 

14 – SECRETARIA MUNICIPAL AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 

02 – COORDENADORIA DO MEIO AMBIENTE 
2100 – ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL E ENCARGOS DA SEC DE 

AGRIC E MEIO AMBIENTE 

31901100 -  Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil  
 

Parágrafo Único. O impacto orçamentário financeiro integra esta Lei – Anexo 

I. 
 

Art. 5º As atribuições do cargo de Fiscal Ambiental são as seguintes: 

 
Atribuições: 

a) Descrição sintética: Exercer a fiscalização ambiental, nos termos da 

legislação ambiental Municipal, Estadual e Federal; 
b) Descrição analítica: Promover a fiscalização das atividades 

licenciadas, em processo de licenciamento ou irregulares e desenvolver tarefas 

de controle e monitoramento ambiental; fornecer informações e emitir 
pareceres técnicos em  processos de licenciamento e fiscalização com relação à 

fiscalização ambiental, trazer ao conhecimento do ente ou órgão responsável 

qualquer agressão ao meio ambiente, independentemente de denúncia; 
promover a apuração de denúncias e exercer fiscalização sistemática do meio 

ambiente do município; efetuar vistorias permanentes ou periódicas com a 
finalidade de garantir a preservação e defesa do meio ambiente, notificando e 

aplicando penalidades previstas em lei ou regulamento; emitir laudos de 

vistorias, autos de infração, notificações, embargos, ordens de suspensão de 
atividades e multas, e tomar todas as medidas necessárias para interromper o 
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fato gerador de danos ao ambiente e à qualidade de vida da população em 

cumprimento da legislação ambiental municipal, estadual e federal; promover a 

apreensão de equipamentos, materiais e produtos extraídos, produzidos, 
transportados, armazenados, instalados ou comercializados em desacordo com 

a legislação ambiental vigente; executar perícias dentro de suas atribuições 
profissionais, realizar inspeções conjuntas com equipes técnicas de outras 

instituições ligadas a preservação e uso sustentável dos recursos naturais; 

exercer o poder de polícia ambiental e em especial aplicar as sanções 
administrativas previstas na legislação ambiental municipal e subsidiariamente 

dos demais entes; executar outras tarefas pertinentes ao cargo. 

Padrão de Vencimentos: 05 
Escolaridade Mínima: Técnico ou Superior completo na área ambiental 

 

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Júlio César Prates Cunha 

Prefeito Municipal, em exercício 

Airton Leandro Heberle 

Secretário de Infraestrutura e Administração 

 

LEI N° 4.286, DE 17 DE JANEIRO DE 2024 

 
Cria os componentes Municipais do 

Sistema Nacional de Segurança Alimentar 

E NUTRICIONAL – SISAN e dá outras 
providências. 

 

O Prefeito Municipal de São Jerônimo, no uso de suas atribuições legais 
conferidas pelo art. 73, IV da Lei Orgânica, FAZ SABER, que a Câmara 

Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte  

 

L E I 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 1º Esta Lei cria os componentes municipais do Sistema Nacional de 

Segurança Alimentar e Nutricional - SISAN, bem como define parâmetros para 

elaboração e implementação do Plano Municipal de Segurança Alimentar e 
Nutricional, em consonância com os princípios e diretrizes estabelecidos pela 

Lei Federal nº 11.346, de 15 de setembro de 2006, com os Decretos nº 6.272 e 

nº 6.273, de 2007, e o Decreto nº 7.272, de 2010, com o propósito de garantir o 
Direito Humano à Alimentação Adequada. 

 

Art. 2º A alimentação é direito básico do ser humano, indispensável à 
realização dos seus direitos consagrados na Constituição Federal, cabendo ao 

poder público adotar as políticas e ações que se façam necessárias para 

respeitar, proteger, promover e prover o Direito Humano à Alimentação 
Adequada e Segurança Alimentar e Nutricional de toda a população. 

 

§1º A adoção dessas políticas e ações, deverá levar em conta as dimensões 
ambientais, culturais, econômicas, regionais e sociais do Município, com 

prioridade para as regiões e populações mais vulneráveis. 

 
§2º É dever do poder público, além das previstas no caput do artigo, avaliar, 

fiscalizar e monitorar a realização do Direito Humano à Alimentação 

Adequada, bem como criar e fortalecer os mecanismos para sua exigibilidade. 
 

Art. 3º A Segurança Alimentar e Nutricional (SAN), consiste na realização do 

direito de todos ao acesso regular e permanente a alimentos de qualidade, em 
quantidade suficiente, sem comprometer o acesso a outras necessidades 

essenciais, tendo como base práticas alimentares promotoras de saúde que 

respeitem a diversidade cultural e que sejam ambiental, cultural, econômica e 
socialmente sustentáveis. 

 

Parágrafo único: A Segurança Alimentar e Nutricional inclui a realização do 
direito de todas as pessoas terem acesso à orientação que contribua para o 

enfrentamento ao sobrepeso, a obesidade, contaminação de alimentos e mais 

doenças consequentes da alimentação inadequada. 
 

Art. 4º A Segurança Alimentar e Nutricional abrange: 

 

I - A ampliação das condições de oferta acessível de alimentos, por meio do 
incremento de produção, em especial na agricultura tradicional e familiar, no 

processamento, na industrialização, na comercialização, no abastecimento e na 
distribuição, nos recursos de água, alcançando também a geração de emprego e 

a redistribuição da renda, como fatores de ascensão social; 

 
II - A conservação da biodiversidade e a utilização sustentável dos recursos 

naturais; 

 
III - A promoção da saúde, da nutrição e da alimentação da população, 

incluindo-se grupos populacionais específicos e populações em situação de 

vulnerabilidade social; 
 

IV - A garantia da qualidade biológica, sanitária, nutricional e tecnológica dos 

alimentos consumidos pela população, bem como seu aproveitamento, 

promovendo a sintonia entre instituições com responsabilidades afins para que 

estimulem práticas e ações alimentares e estilos de vida saudáveis; 

 
V - A produção de conhecimentos e informações úteis à saúde alimentar, 

promovendo seu amplo acesso e eficaz disseminação para toda a população; 

 
VI - A implementação de políticas públicas, de estratégias sustentáveis e 

participativas de produção, comercialização e consumo de alimentos, 

respeitando-se as múltiplas características territoriais e etno-culturais do 
Estado; 

 

VII – A adoção de urgentes correções quanto aos controles públicos sobre 
qualidade nutricional dos alimentos, quanto à tolerância com maus hábitos 

alimentares, quanto a desinformação sobre saúde alimentar vigente na 

sociedade em geral e nos ambientes sob gestão direta e indireta do Estado, 
quanto a falta de sintonia entre as ações das diversas áreas com 

responsabilidades afins, como educação, saúde, publicidade, pesquisa 

estimulada e ou apoiada por entes públicos, produção estimulada de alimentos 
mediante critérios fundamentados, dentre outros; 

 

Art. 5º A consecução do Direito Humano à Alimentação Adequada (DHAA) e 
da Segurança Alimentar e Nutricional, requer o respeito à soberania do 

município sobre a produção e o consumo de alimentos. 

 
Art. 6º O Município de São Jerônimo deve empenhar- se na promoção de 

cooperação técnica com o Governo Estadual e com os demais municípios do 

estado, contribuindo assim, para a realização do Direito Humano à 
Alimentação Adequada. 

 

CAPÍTULO II 

DOS COMPONENTES MUNICIPAIS DO  

SISTEMA NACIONAL DE SEGURANÇA ALIMENTAR E 

NUTRICIONAL 

 

Art. 7º A consecução do Direito Humano à Alimentação Adequada e da 

Segurança Alimentar e Nutricional da população far-se-á por meio do Sistema 
Nacional de Segurança Alimentar e Nutricional (SISAN), integrado, no 

Município de São Jerônimo por um conjunto de órgãos e entidades afetas à 

Segurança Alimentar e Nutricional. 
 

Art. 8º O Sistema Nacional de Segurança Alimentar e Nutricional (SISAN) 
reger-se-á pelos princípios e diretrizes dispostos na Lei Federal 11.346, de 15 

de setembro de 2006. 

 
Art. 9º São componentes municipais do Sistema Nacional de Segurança 

Alimentar e Nutricional (SISAN): 

 
I - A Conferência Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional; 

 

II - A Conselho Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional - COMSEA; 
 

III - A Câmara Intersetorial de Segurança Alimentar e Nutricional – CAISAN 

Municipal; 
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IV - Os órgãos e entidades de Segurança Alimentar e Nutricional, instituições 

privadas, com ou sem fins lucrativos, que manifestem interesse na adesão e que 
respeitem os critérios, princípios e diretrizes do SISAN, nos termos 

regulamentado pela Câmara Interministerial de Segurança Alimentar e 
Nutricional – CAISAN Nacional. 

 

CAPITULO III 

DA CONFERÊNCIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA ALIMENTAR E 

NUTRICIONAL 

 

Art. 10. Constitui a Conferência Municipal de Segurança Alimentar e 

Nutricional, instância responsável pela indicação, ao Conselho Municipal de 

Segurança Alimentar e Nutricional de São Jerônimo – COMSEA, das diretrizes 
e prioridades da Política e do Plano Municipal de Segurança Alimentar e 

Nutricional, bem como pela avaliação do SISAN no âmbito do Município. 

 

CAPITULO IV 

DO CONSELHO MUNICIPAL DE SEGURANÇA ALIMENTAR E 

NUTRICIONAL 
 

Art. 11. Fica criado o Conselho Municipal de Segurança Alimentar e 

Nutricional do Município de São Jerônimo - COMSEA, vinculado à Secretaria 
Municipal de Assistência Social, com o objetivo de propor políticas, programas 

e ações voltadas ao direito à alimentação e à nutrição, especialmente da 

população que não dispõe de meios para prover suas necessidades básicas 
alimentares. 

 

Art. 12. São finalidades básicas do COMSEA: 
 

I – Promoção do direito humano à alimentação; 

II – Integração das ações do Município com o Estado, União, as entidades 
representativas da sociedade e com organismos nacionais de cooperação; 

III – Promoção da repartição equitativa dos recursos alimentícios do Município 

em relação às necessidades, visando à erradicação da pobreza; 
IV – Incentivo ao controle social dos programas e ações do Município voltados 

ao atendimento do direito à alimentação e à nutrição. 

 
Art. 13. Compete ao COMSEA: 

I – Coordenar a atuação integrada dos órgãos estatais e das organizações não 

governamentais nas ações voltadas ao combate à miséria, à fome e à 
desnutrição, no âmbito do Município. 

II – Incentivar parceiras que garantam mobilização e racionalização no uso dos 

recursos disponíveis; 
III – Promover e coordenar campanhas educativas e de conscientização da 

população; 

IV – Formular a Política Municipal de Segurança Alimentar; 
V – Desenvolver capacitação para o exercício do direito humano à 

alimentação; 

VI – Realizar diagnóstico da situação de insegurança alimentar e 
monitoramento do progresso obtido, mediante a identificação e 

acompanhamento de indicadores de processo e de resultados; 

V – Estimular a produção de alimentos no Município; 
IV – Elaborar seu Regimento Interno; 

VII – realizar outras atividades relacionadas a seus objetivos, por iniciativa 

própria ou solicitação do Prefeito Municipal. 
 

Parágrafo único. O COMSEA manterá relações de cooperação com os 
Conselhos de Segurança Alimentar e Nutricional Sustentável do Estado e dos 

Municípios da região, especialmente em relação às ações definidas como 

prioritárias no âmbito da Política Estadual de Segurança Alimentar e 
Nutricional Sustentável. 

 

Art. 14. O COMSEA será constituído por 08 (oito) membros titulares e 
respectivos suplentes, representantes da Administração Pública e da sociedade 

civil organizada, com a seguinte composição: 

 
I – Representação da Administração Pública: 

a) um representante da Secretaria de Saúde; 

b) um representante da Secretaria de Assistência Social;  

d) um representante da Secretaria da Agricultura; 

e) um representante da Secretaria de Educação; 

 
II – Representação da sociedade, indicados pelas seguintes entidades: 

a) um representante da ASCAR/EMATER/RS 
b) um representante do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de São Jerônimo 

c) um representante da Universidade Luterana do Brasil - ULBRA 

d) um representante do Conselho Municipal de Assistência Social 
 

Art. 15. Os membros do COMSEA serão nomeados pelo Prefeito Municipal 

para um mandato de 2 (dois) anos, podendo ser reconduzidos uma vez. 
 

§1º O COMSEA elegerá, dentre seus membros, o Presidente e o Vice-

Presidente por maioria de dois terços. 
 

§2º Os membros do COMSEA não perceberão qualquer tipo de remuneração e 

a participação no Conselho será considerada função pública relevante. 

 

§3º Será assegurado aos membros do COMSEA, quando em representação do 

órgão colegiado e devidamente autorizados pelo prefeito, o direito a 
ressarcimento, pelo Município, das despesas com transporte e estada. 

 

§4º O representante da sociedade civil que não se fizer presente, sem 
justificativa, a três reuniões consecutivas ou a seis intercaladas, perderá a 

representação, automaticamente, assumindo o suplente. 

 
Art. 16. Ficam atribuídas à Secretaria da Assistência Social as funções de 

coordenação, integração e articulação da política municipal de Segurança 

Alimentar e Nutricional Sustentável do Município. 
 

Art. 17. O Conselho terá uma Secretaria Executiva, coordenada por um 

representante designado pela Secretaria de Assistência Social, com o objetivo 
de assegurar-lhe suporte técnico e os meios necessários e ao seu funcionamento 

e operacionalização de suas atividades. 

 

CAPÍTULO V 

DA CÂMARA INTERSETORIAL DE SEGURANÇA ALIMENTAR E 

NUTRICIONAL –  

CAISAN MUNICIPAL 

 

Art. 18. Fica criada da Câmara Intersetorial de Segurança Alimentar e 
Nutricional – CAISAN Municipal, integrada por Secretários Municipais 

responsáveis pelas pastas afetas a consecução da segurança alimentar e 

nutricional no âmbito do município. 
 

CAPITULO VI 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

 

Art. 19. Executivo regulamentará esta lei, no que couber, no prazo de 90 

(noventa) dias, contados da data de sua publicação. 
 

Art. 19. As despesas com a execução desta lei correrão por conta das dotações 

orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 
 

Art. 20. Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 

 

Júlio César Prates Cunha 

Prefeito Municipal, em exercício 

Airton Leandro Heberle 

Secretário de Infraestrutura e Administração 

 

LEI N° 4.287, DE 17 DE JANEIRO DE 2024 

 
AUTORIZA A CONTRATAÇÃO 

EMERGENCIAL SERVIDORES PARA A 

ÁREA DA SAÚDE 
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O Prefeito Municipal de São Jerônimo, no uso de suas atribuições legais 

conferidas pelo art. 73, IV da Lei Orgânica, FAZ SABER, que a Câmara 

Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte  
 

L E I 

 

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a contratar, de forma 

emergencial, nos termos do artigo 37, IX, da Constituição Federal, os 
servidores abaixo listados para atuarem na Secretaria Municipal de Saúde: 

 

CARGO QUANTIDADE 
ESCOLARIDADE 

MÍNIMA 

CARGA 

HORÁRIA 

SEMANAL 

VENCIMENTO 

MENSAL 

BÁSICO 

Servente 02 
2º ano Ensino 

Fundamental 
40h 

R$ 1.347,15 + 

insalubridade 

Técnico de 

Enfermagem 
01 

Curso técnico em 

Enfermagem 

devidamente 

habilitado 

40h 

R$ 2.308,09 – 

insalubridade + 

complemento piso 

Vigia 04 
Ensino Fundamental 

Incompleto 
40h 

R$ 1.010,36 + 

complemento 

 

Parágrafo Único. O profissional contratado, com fundamento na presente Lei, 

contribuirá para o regime geral da previdência social. 
 

Art. 2º O contrato terá vigência até 06 (seis) meses, podendo ser prorrogado 

por igual período e seguirá o estabelecido no Regime Jurídico e Plano de 
Carreira dos Servidores Municipais.  

 

Parágrafo Único: O contrato previsto na presente Lei poderá ser imediatamente 
rescindido, sem que tal fato implique em qualquer indenização aos contratados, 

salvo os dias trabalhados.  

 
Art. 3º O profissional contratado nos termos desta Lei não poderá receber 

atribuições ou encargos não previstos no Plano de carreira dos Servidores 

Públicos. 
 

Art. 4º As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta da seguinte 

dotação orçamentária: 
 

11 – SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 

01 – MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE SAÚDE 
2055 – ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL E ENCARGOS DA SEC DE 

SAÚDE 

31901100 -  Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil  
 

Parágrafo Único. O impacto orçamentário financeiro integra esta Lei – Anexo 

I. 
 

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Júlio César Prates Cunha 

Prefeito Municipal, em exercício 

Airton Leandro Heberle 

Secretário de Infraestrutura e Administração 

 

LEI N° 4.288, DE 17 DE JANEIRO DE 2024 

 
AUTORIZA A CONTRATAÇÃO 

EMERGENCIAL SERVIDOR PARA A 

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO 

 

 

O Prefeito Municipal de São Jerônimo, no uso de suas atribuições legais 

conferidas pelo art. 73, IV da Lei Orgânica, FAZ SABER, que a Câmara 

Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte  
 

L E I 

 

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a contratar, de forma 

emergencial, nos termos do artigo 37, IX, da Constituição Federal, os 
servidores abaixo listados para atuarem na Secretaria Municipal de 

Planejamento: 

 

CARGO QUANTIDADE 
ESCOLARIDADE 

MÍNIMA 

CARGA 

HORÁRIA 

SEMANAL 

VENCIMENTO 

MENSAL 

BÁSICO 

Arquiteto 01 (um) 

Ensino Superior 

completo e habilitação 

para exercer a 

profissão. 

30h R$ 3.498,69 

 
Parágrafo Único. O profissional contratado, com fundamento na presente Lei, 

contribuirá para o regime geral da previdência social. 

 
Art. 2º O contrato terá vigência até 06 (seis) meses, podendo ser prorrogado 

por igual período e seguirá o estabelecido no Regime Jurídico e Plano de 

Carreira dos Servidores Municipais.  
 

Parágrafo Único: O contrato previsto na presente Lei poderá ser imediatamente 
rescindido, sem que tal fato implique em qualquer indenização aos contratados, 

salvo os dias trabalhados.  

 
Art. 3º O profissional contratado nos termos desta Lei não poderá receber 

atribuições ou encargos não previstos no Plano de Carreira dos Servidores 

Públicos. 
 

Art. 4º As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta da seguinte 

dotação orçamentária: 
 

10 – SECRETARIA MUN PLANEJAMENTO E DESENVOLV ECON 

01 – PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO 
2077 – ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL E ENCARGOS DA 

SECRETARIA 

31901100 -  Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil. 
 

Parágrafo Único. O impacto orçamentário financeiro integra esta Lei – Anexo 

I. 
 

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Júlio César Prates Cunha 

Prefeito Municipal, em exercício 

Airton Leandro Heberle 

Secretário de Infraestrutura e Administração 

 

LEI N° 4.289, DE 17 DE JANEIRO DE 2024 

 
INSTITUI E REGULAMENTA A 

COMISSÃO DE COMPRAS E 

CONTRATAÇÕES, A COMISSÃO DE 
LICITAÇÕES E A COMISSÃO DE 

FISCALIZAÇÃO DO PODER 

LEGISLATIVO MUNICIPAL DE 
CONFORMIDADE COM A LEI 

FEDERAL 14.133/21 E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 
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O Prefeito Municipal de São Jerônimo, no uso de suas atribuições legais 

conferidas pelo art. 73, IV da Lei Orgânica, FAZ SABER, que a Câmara 

Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte  
 

L E I 
 

Art. 1º Fica instituído, no âmbito do Poder Legislativo Municipal de São 

Jerônimo, a Comissão de Compras e Contratações, a Comissão de Licitações e 
a Comissão de Fiscalização de conformidade com a Lei Federal n.º 14.133/21. 

 

DA COMISSÃO DE COMPRAS E CONTRATAÇÕES 
 

Art. 2º  A Comissão de Compras e Contratações será composta de 03 (três) 

membros, nomeados através de Portaria pelo Presidente da Câmara Municipal, 
no mês de janeiro de cada exercício legislativo, com mandato até o dia 31 de 

dezembro do ano corrente, da respectiva nomeação. 

 

Parágrafo Único – Na Portaria de nomeação será indicado o Coordenador da 

Comissão de Compras e Contratações. 

 
Art. 3º. A Comissão de Compras e Contratações será responsável pela fase 

Preparatória do Processo de Licitação (Art. 18, incisos I a IV), ou seja, com a 

conferência e a instrução do processo licitatório, que é caracterizada pelo 
planejamento, sempre que elaborado, e com as leis orçamentárias, bem como 

abordar todas as considerações técnicas, mercadológicas e de gestão que 

podem interferir na contratação, compreendidos: 
 

 

I. a descrição da necessidade da contratação 
fundamentada em estudo técnico 

preliminar que caracterize o interesse 

público envolvido; 
II. a definição do objeto para o 

atendimento da necessidade, por 

meio de termo de referência, 
anteprojeto, projeto básico ou 

projeto executivo, conforme o caso; 

III. a definição das condições de 
execução e pagamento, das garantias 

exigidas e ofertadas e das condições 

de recebimento; 
IV. o orçamento estimado, com as 

composições dos preços utilizados 

para sua formação. 
 

DA COMISSÃO DE LICITAÇÕES 

 
Art. 4º  A Comissão de Licitações será responsável pela Fase Externa do 

Processo Licitatório e será composta por 02 (dois) Agentes de Contratação e 

pela Equipe de Apoio, em número de 03 (três) membros, nomeados através de 
Portaria pelo Presidente da Câmara Municipal, no mês de janeiro de cada 

exercício legislativo, com mandato até o dia 31 de dezembro do ano corrente, 

da respectiva nomeação. 
 

Dos Agentes de Contratações: 

 
Art. 5º  O agente de contratação será designado pela autoridade competente, 

entre servidores efetivos ou empregados públicos dos quadros permanentes da 
Administração Pública, para: 

 

I. tomar decisões acerca do procedimento 
licitatório; 

II. acompanhar o trâmite da licitação, zelando 

pelo seu fluxo satisfatório, desde a fase 
preparatória; 

III. dar impulso ao procedimento licitatório, em 

ambas as suas fases e em observância ao 
princípio da celeridade; e 

IV. executar quaisquer outras atividades 

necessárias ao bom andamento do 

certame até a homologação. 
 

Art. 6º Caberá ao agente de contratação, em especial: 
 

I. acompanhar os trâmites da fase preparatória 

da licitação, promovendo diligências, se 
for o caso, observado, ainda, o grau de 

prioridade da contratação, em especial na 

conferência dos seguintes artefatos: 
 

a) Documento de Formalização de 

Demanda (DFD); 
b) estudo técnico preliminar (ETP); 

c) anteprojeto, termo de referência 

(TR) ou projeto básico; e 

d) pesquisa de preços. 

 

II. conduzir a sessão pública da licitação, 
promovendo as seguintes ações: 

 

a) receber, examinar e decidir as 
impugnações e os pedidos de 

esclarecimentos ao edital e aos seus 

anexos, além de poder requisitar 
subsídios formais aos responsáveis 

pela elaboração desses documentos; 

b) verificar a conformidade da 
proposta em relação aos requisitos 

estabelecidos no edital; 

c) coordenar a sessão pública e o 
envio de lances; 

d) verificar e julgar as condições de 

habilitação; 
e) sanear erros ou falhas que não 

alterem a substância das propostas; 

f) indicar o vencedor do certame; 
g) conduzir os trabalhos da equipe de 

apoio; e 

h) encaminhar o processo 
devidamente instruído, após 

encerradas as fases de julgamento e 

habilitação, e exauridos os recursos 
administrativos, à autoridade 

superior para adjudicação e 

homologação. 
 

III. conduzir a Sessão Pública de Contratações 

Diretas de Forma Eletrônica, por 
dispensa de licitação ou por 

inexigibilidade, promovendo as seguintes 

ações: 
 

a) receber, examinar e decidir as 

impugnações e os pedidos de 
esclarecimentos ao edital e aos seus 

anexos, além de poder requisitar 
subsídios formais aos responsáveis 

pela elaboração desses documentos; 

b) coordenar a sessão pública e o 
envio de lances; 

c) sanear erros ou falhas que não 

alterem a substância das propostas; 
d) indicar o vencedor do certame; 

e) conduzir os trabalhos da equipe de 

apoio; e 
f) encaminhar o processo 

devidamente instruído, após 

encerradas as fases de julgamento e 
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habilitação, e exauridos os recursos 

administrativos, à autoridade 

superior para adjudicação e 
homologação. 

 
§ 1º O agente de contratação será auxiliado por equipe de apoio, de que trata o 

Art. 8º, e responderá individualmente pelos atos que praticar, salvo quando 

induzido a erro pela atuação da equipe. 
 

§ 2º A atuação do agente de contratação na fase preparatória deve se ater à 

supervisão e às eventuais diligências para o bom fluxo da instrução processual, 
eximindo-se do cunho operacional da elaboração dos artefatos arrolados. 

 

Art. 7º  O agente de contratação poderá solicitar manifestação técnica da 
assessoria jurídica ou de outros setores do órgão ou da entidade, bem como do 

órgão de controle interno, a fim de subsidiar sua decisão. 

 

Da equipe de Apoio 

 

Art. 8º  A equipe de apoio será designada, para auxiliar o agente de 
contratação no desempenho e na condução de todas as etapas do processo 

licitatório ou processo de contratação direta, o que inclui conhecimentos sobre 

aspectos técnicos e de uso do objeto, licitações e contratos, dentre outros. 
 

Art. 9.  Caberá à equipe de apoio auxiliar o agente de contratação ou a 

comissão de compra e contratação nas etapas do processo licitatório. 
 

Parágrafo único.  A equipe de apoio poderá solicitar manifestação técnica do 

órgão de assessoramento jurídico ou de outros setores do órgão ou da entidade 
licitante, bem como do órgão de controle interno, a fim de subsidiar sua 

decisão. 

 
DA COMISSAÕ DE FSICALIZAÇÃO 

 

Art. 10. A Comissão de Fiscalização será composta de 03 (três) membros, 
nomeados através de Portaria pelo Presidente da Câmara Municipal, no mês de 

janeiro de cada exercício legislativo, com mandato até o dia 31 de dezembro do 

ano corrente, da respectiva nomeação. 
 

§ 1º Na Portaria de nomeação serão indicados o Coordenador, o Fiscal Técnico 

e o Fiscal Administrativo da Comissão de Fiscalização. 
 

§ 2º O Fiscal Técnico será aquele confere, acompanha a execução do objeto da 

contração; 
 

§ 3º O Fiscal Administrativo é aquele que auxilia o Coordenador nos aspectos 

administrativos e relatórios. 
 

Art. 11. A Comissão de Fiscalização terá as atribuições conferidas pelo Artigo 

117 da lei Federal 14.133/2021.  
 

DA REMUNERAÇÃO 

 
Art. 12. Os membros da comissão de Compras e Contratações, Comissão de 

Licitações (Agentes de Contração e a Equipe de Apoio) e Comissão de 

Fiscalização, receberão Jeton pela participação e desenvolvimento de 
atividades nas suas respectivas reuniões. 

 
§ 1º O valor do Jeton pela participação nas reuniões é de R$ 277,86 (duzentos e 

setenta e sete reais e oitenta e seis centavos); 

 
§ 2º O Coordenador da Comissão de Compras, os Agentes de Contratação e o 

Coordenador da Comissão de Fiscalização, receberam o Jeton previsto no 

Parágrafo 1º, acrescido de 50% (cinquenta por cento). 
 

§ 3º O Valor do Jeton estabelecido no parágrafo primeiro será reajustado, na 

mesma data e nos mesmos índices do reajuste dos vencimentos dos servidores 
do poder Legislativo Municipal. 

 

§ 4º O pagamento do Jeton fica limitado a 02 (duas) participações mensais nas 

reuniões da Comissão. 

 
§ 5º O membro da comissão que, injustificadamente deixar de comparecer a 

mais de 03 (três) sessões ou atos da Comissão será excluído de pronto da 
Comissão. 

 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 

Art. 13. Os membros das comissões prevista na presente Lei, responderão 

pelos seus atos, nos termos da legislação vigente. 
 

Art. 14. As despesas necessárias à execução desta lei correrão à conta das 

seguintes dotações próprias. 
 

Art. 15. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário em especial a Lei Municipal 4.161/2022. 

 

Júlio César Prates Cunha 

Prefeito Municipal, em exercício 

Airton Leandro Heberle 

Secretário de Infraestrutura e Administração 

 

DECRETO N° 5.399, DE 17 DE JANEIRO DE 2024 

 
Regulamenta os processos de contratações 

diretas nos termos da Lei Federal nº 

14.133/2021. 
 

 O Prefeito Municipal de São Jerônimo, em exercício, no uso de suas 

atribuições legais conferidas pelo Art. 73, VIII da Lei Orgânica, e considerado 
a lei federal 14.133/2021, 

 

D E C R E T A 

 

TÍTULO I - DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 1º As Contratações Diretas serão precedidas de Documento de 

Formalização de Demandas e Estudo Técnico Preliminar. 
 

Art. 2º O processo de contratação direta, que compreende os casos de 

inexigibilidade e de dispensa de licitação, além dos documentos previstos no 
art. 72 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, deverá ser instruído com, no mínimo, 

os seguintes elementos: 

 
I - Documento de formalização de demanda, estudo técnico preliminar e termo 

de referência, e se for o caso, análise de riscos, projeto básico ou projeto 

executivo; 
 

II - Estimativa de despesa, nos termos do decreto municipal nº 5.256, de 25 de 

maio de 2022; 
 

III - Parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que demonstrem o 

atendimento dos requisitos exigidos; 
 

IV - Demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários 

com o compromisso a ser assumido; 
 

V - Comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação e 

qualificação mínima necessária; 
 

VI - Razão de escolha do contratado; 

 
VII - Justificativa de preço, se for o caso;  

 

VIII - Autorização da autoridade competente; 
 

IX - Indicação do dispositivo legal aplicável; 

 
X - Razão da inviabilidade da realização do processo licitatório; 
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XI – Enquadramento da natureza do objeto, quando se objetiva a dispensa de 

licitação na forma dos incisos I e II do Art. 75 da lei 14.133/21, nomeada, 
dispensa de licitação em razão do valor. 

 
XII – Quando se objetiva a dispensa de licitação prevista no inciso VIII do Art. 

75 da lei 14.133/21, nomeada, dispensa de licitação em razão da emergência, 

deverá constar no Estudo Técnico Preliminar de forma clara as seguintes 
informações: 

 

a) Quais prejuízos ou quais serviços públicos serão descontinuados ou 
qual risco à segurança de pessoas, obras, serviços, equipamentos e 

outros bens, públicos ou particulares, podem ocorrer caso não seja 

atendida a emergência. 
b) Qual o atendimento necessário da situação emergencial ou 

calamitosa para sua resolução ou estagnação. 

c) Data de ocorrência da emergência ou da calamidade. 

d) Indicação dos agentes públicos que possivelmente deram causa à 

situação de emergência. 

 
XIII - Consulta prévia da relação das empresas suspensas ou impedidas de 

licitar ou contratar com a Administração Pública através dos portais CEIS e 

CNEP; 
 

XIV - No que couber, declarações exigidas na Lei Federal 14.133, de 2021, 

neste Regulamento ou em regulamentos específicos editados pelo Município de 
São Jerônimo. 

 

§1º Na hipótese de registro de preços, de que dispõe o inciso IV do art. 14º 
somente será exigida a previsão de recursos orçamentários, nos termos do 

inciso IV do caput, quando da formalização do contrato ou de outro 

instrumento hábil. 
 

§2º O ato que autoriza a contratação direta deverá ser divulgado e mantido à 

disposição do público em sítio eletrônico oficial do órgão ou entidade 
promotora do procedimento. 

 

§3º A instrução do procedimento poderá ser realizada por meio de sistema 
eletrônico, de modo que os atos e os documentos de que trata este artigo, 

constantes dos arquivos e registros digitais, serão válidos para todos os efeitos 

legais. 
 

Art. 3. É competente para autorizar a inexigibilidade e a dispensa de licitação a 

Autoridade Máxima do município, na pessoa do Prefeito, admitida a delegação. 
Parágrafo único: Aplica-se o disposto no art. 71 da Lei Federal 14.133, de 

2021, no que couber, aos processos de contratação direta. 

 
Art. 4º As hipóteses de inexigibilidade previstas no artigo 74 da Lei Federal 

14.133, de 2021, são exemplificativas, sendo inexigível a licitação em todos os 

casos em que for inviável a competição. 
 

Art. 5º Compete ao agente público responsável pelo processo de contratação 

direta, no caso de inexigibilidade de licitação, a adoção de providências que 
assegurem a veracidade do documento de exclusividade apresentado pela 

futura contratada, nos termos do §1º do art. 74 da Lei Federal 14.133, de 2021. 

 
Art. 6º Excepcionalmente, poderão ser adquiridos bens de marcas específicas 

ou contratados serviços com prestador específico para cumprimento de ordem 
judicial, quando a decisão indique a marca ou o prestador a ser contratado pela 

Administração, bem como decorrentes de procedimentos de padronização. 

 
Art. 7º Para fins de aferição dos valores que atendam aos limites referidos nos 

incisos I e II do Art. 75 da Lei 14.133/2021, deverão ser observados: 

 
I - O somatório despendido no exercício financeiro pela respectiva unidade 

gestora; e 

 
II - O somatório da despesa realizada com objetos de mesma natureza, 

entendidos como tais aqueles relativos a contratações no mesmo ramo de 

atividade. 

 

§1º Considera-se Ramo de Atividade a linha de fornecimento adotada pelo 

Governo Federal respectivamente: 
 

I - À classe de materiais, utilizando o Padrão Descritivo de Materiais (PDM) 
do Sistema de Catalogação de Material do Governo federal; ou 

 

II - À descrição dos serviços ou das obras, constante do Sistema de 
Catalogação de Serviços ou de Obras do Governo federal. 

 

§2º O disposto no § 1º deste artigo não se aplica às contratações de serviços de 
manutenção de veículos automotores de propriedade do órgão ou entidade 

contratante, incluído o fornecimento de peças, de que trata o § 7º do art. 75 da 

Lei nº 14.133, de 2021, respeitado seus limites de valores. 
 

§3º Quando do enquadramento de bens, serviços ou obras nos termos das 

hipóteses previstas neste artigo, a autoridade competente pela autorização e a 

autoridade superior responsável pela adjudicação e pela homologação da 

contratação devem observar o disposto no art. 73 da Lei nº 14.133, de 2021, e 

no art. 337-E do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940. 
 

Divulgação 

 
Art. 8º O procedimento será divulgado no Portal Nacional de Contratações 

Públicas – PNCP, no sítio oficial do município e no Diário Oficial do 

Município. 
 

Art. 9. No caso de contratações para entrega imediata, considerada aquela com 

prazo de entrega de até 30 (trinta) dias da ordem de fornecimento, e nas 
contratações com valores inferiores a 1/4 (um quarto) do limite para dispensa 

de licitação para compras em geral e nas contratações de produto para pesquisa 

e desenvolvimento de que trata a alínea “c” do inciso IV do art. 75 da Lei 
nº14.133, de 2021, somente será exigida das pessoas jurídicas a comprovação 

da regularidade fiscal federal, social e trabalhista e, das pessoas físicas, a 

quitação com a Fazenda Federal, bem como, as declarações presentes no Art. 
16 deste decreto. 

 

Art. 10. Constatado o atendimento às exigências estabelecidas no art. 25, o 
fornecedor será habilitado. 

 

Parágrafo único. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a 
habilitação, o órgão ou entidade examinará a proposta subsequente e assim 

sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que 

atenda às especificações do objeto e as condições de habilitação. 
 

TÍTULO II - DISPENSA ELETRÔNICA 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Objeto e âmbito de aplicação 

 

Art. 11. Este Título dispõe sobre a dispensa de licitação, na forma eletrônica, 
de que trata a Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e institui o Sistema de 

Dispensa Eletrônica, no âmbito do Município de São Jerônimo.  

 
Art. 12. Os órgãos e entidades da Administração Pública Municipal, quando 

executarem recursos da União decorrentes de transferências voluntárias, 
deverão observar as regras da instrução normativa SEGES/ME nº 67, de 8 de 

julho de 2021, ou outra que a venha substituir. 

 
Sistema de Dispensa Eletrônica 

 

Art. 13. O Sistema de Dispensa Eletrônica constitui ferramenta informatizada 
para a realização dos procedimentos de contratação direta de obras, bens e 

serviços, incluídos os serviços de engenharia. 

 
Parágrafo único. Em caso de adoção de ferramenta disponibilizada pelo 

governo federal ou estadual, deverão ser observadas as normativas e instruções 

cabíveis ao sistema. 
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Hipóteses de uso 

 
Art. 14. Os órgãos e entidades poderão adotar a dispensa de licitação na forma 

eletrônica, ressalvada a obrigatoriedade do art. 12, nas seguintes hipóteses: 
 

I - Contratação de obras e serviços de engenharia ou de serviços de 

manutenção de veículos automotores, no limite do disposto no inciso I do caput 
do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021; 

 

II - Contratação de bens e serviços, no limite do disposto no inciso II do caput 
do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021; 

 

III - Contratação de obras, bens e serviços, incluídos os serviços de engenharia, 
nos termos do disposto no inciso III e seguintes do caput do art. 75 da Lei nº 

14.133, de 2021, quando cabível; e 

 

IV - Registro de preços para a contratação de bens e serviços por mais de um 

órgão ou entidade, nos termos do § 6º do art. 82 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

CAPÍTULO II 

DO PROCEDIMENTO 

 

Órgão ou entidade promotora do procedimento 

 

Art. 15. O órgão ou entidade deverá inserir no sistema as seguintes 
informações para a realização do procedimento de contratação: 

 

I - A especificação do objeto a ser adquirido ou contratado; 
 

II - As quantidades e o preços estimados de cada item, nos termos do disposto 

no inciso II do art. 2º, observada a respectiva unidade de fornecimento; 
III - O local e o prazo de entrega do bem, prestação do serviço ou realização da 

obra; 

 
IV - O intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os 

lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em 

relação ao lance que cobrir a melhor oferta; 
 

V - A observância das disposições previstas na Lei Complementar nº 123, de 

14 de dezembro de 2006. 
 

VI - As condições da contratação e as sanções motivadas pela inexecução total 

ou parcial do ajuste; 
 

VII - A data e o horário de sua realização, respeitado o horário comercial, e o 

endereço eletrônico onde ocorrerá o procedimento. 
 

Parágrafo único. Em todas as hipóteses estabelecidas no art. 14, o prazo fixado 

para abertura do procedimento e envio de lances, de que trata o Capítulo III do 
Título II, não será inferior a 3 (três) dias úteis, contados da data de divulgação 

do aviso de contratação direta. 

 
Fornecedor 

 

Art. 16. O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação 
direta, encaminhará, exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa 

Eletrônica, a proposta com a descrição do objeto ofertado, a marca do produto, 
quando for o caso, e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura 

do procedimento, devendo, ainda, declarar, em campo próprio do sistema, as 

seguintes informações: 
 

I - A inexistência de fato impeditivo para licitar ou contratar com a 

Administração Pública; 
II - O enquadramento na condição de microempresa e empresa de pequeno 

porte, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, quando couber; 

 
III - O pleno conhecimento e aceitação das regras e das condições gerais da 

contratação, constantes do procedimento; 

 

IV - A responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema, 

assumindo como firmes e verdadeiras; 

 
V - A cumprimento das exigências de reserva de cargos para pessoa com 

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da 
Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, se couber; e 

 

VI - O cumprimento do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei nº 14.133, de 
2021. 

 

Art. 17. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema, ficando 
responsável pelo ônus decorrente da perda do negócio diante da inobservância 

de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

 

CAPÍTULO III 

DA ABERTURA DO PROCEDIMENTO E DO ENVIO DE LANCES 

 

Abertura 

 

Art. 18. A partir da data e horário estabelecidos, o procedimento será 
automaticamente aberto pelo sistema para o envio de lances públicos e 

sucessivos por período nunca inferior a 6 (seis) horas ou superior a 10 (dez) 

horas, exclusivamente por meio do sistema eletrônico. 
 

Parágrafo único. Imediatamente após o término do prazo estabelecido no caput, 

o procedimento será encerrado e o sistema ordenará e divulgará os lances em 
ordem crescente de classificação.  

 

Envio de lances 
 

Art. 19. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou maior 

percentual de desconto em relação ao último lance por ele ofertado e registrado 
pelo sistema, observado o intervalo mínimo de diferença de valores ou de 

percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances 

intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta. 
 

§1º Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for 

recebido e registrado primeiro no sistema. 
 

§2º O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos, desde que inferior ao 

último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 
 

Art. 20. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo 

real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do fornecedor. 
 

 

CAPÍTULO IV 

DO JULGAMENTO E DA HABILITAÇÃO 

 

Julgamento 
 

Art. 21. Encerrado o procedimento de envio de lances, nos termos do art. 19, o 

órgão ou entidade realizará a verificação da conformidade da proposta 
classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à 

compatibilidade do preço em relação ao estipulado para a contratação. 

 
Art. 22. Definido o resultado do julgamento, quando a proposta do primeiro 

colocado permanecer acima do preço máximo definido para a contratação, o 
órgão ou a entidade poderá negociar condições mais vantajosas. 

 

§1º Na hipótese de a estimativa de preços ser realizada concomitantemente à 
seleção da proposta economicamente mais vantajosa, nos termos do § 4º do art. 

7º do decreto no 5.256, de 25 de maio de 2022, a verificação quanto à 

compatibilidade de preços será formal e deverá considerar, no mínimo, o 
número de concorrentes no procedimento e os valores por eles ofertados. 

 

§2º Concluída a negociação, se houver, o resultado será registrado na ata do 
procedimento, devendo esta ser anexada aos autos do processo de contratação.  

 



Diário Oficial do Município de São Jerônimo 

Quarta-feira, 17 de janeiro de 2024 Edição nº 1981 

 

 

Para visualizar ou verificar a validade deste documento, acesse o site:                              11 

Art. 23. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores 

classificados, exclusivamente por meio do sistema, respeitada a ordem de 

classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for 
desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo 

definido para a contratação, observado o disposto nos §§ 1º e 2º do art. 22. 
 

Art. 24. Definida a proposta vencedora, o órgão ou a entidade deverá solicitar, 

por meio do sistema, o envio da proposta e, se necessário, dos documentos 
complementares, adequada ao último lance ofertado pelo vencedor.  

 

Parágrafo único. No caso de contratação em que o procedimento exija 
apresentação de planilhas com indicação dos quantitativos e dos custos 

unitários ou de custos e formação de preços, esta deverá ser encaminhada pelo 

sistema com os respectivos valores readequados à proposta vencedora. 
 

Habilitação 

 

Art. 25. Para a habilitação do fornecedor mais bem classificado serão exigidas, 

exclusivamente, as condições de que dispõe a Lei nº 14.133, de 2021. 

 
§1º A verificação dos documentos de que trata o caput será realizada no SICAF 

ou em sistemas semelhantes mantidos pelos Estados, pelo Distrito Federal ou 

pelos Municípios, quando o procedimento for realizado em sistemas próprios 
ou outros sistemas disponíveis no mercado, assegurado aos demais 

participantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas. 

 
§2º O disposto no § 1º deve constar expressamente do aviso de contratação 

direta. 

 
§3º Na hipótese de necessidade de envio de documentos complementares aos já 

apresentados para a habilitação, na forma estabelecida no § 1º, ou de 

documentos não constantes do Sicaf, o órgão ou entidade deverá solicitar ao 
vencedor, no prazo definido no edital, o envio desses por meio do sistema. 

 

Procedimento fracassado ou deserto 
 

Art. 26. No caso de o procedimento restar fracassado, o órgão ou entidade 

poderá: 
 

I - Republicar o procedimento; 

 
II - Fixar prazo para que os fornecedores interessados possam adequar as suas 

propostas ou sua situação no que se refere à habilitação; ou 

 
III - Valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que 

serviu de base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, 

sempre que possível, e desde que atendidas às condições de habilitação 
exigidas. 

 

Parágrafo único. O disposto nos incisos I e III caput poderá ser utilizado nas 
hipóteses de o procedimento restar deserto.  

 

CAPÍTULO V 

DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 
 

Adjudicação e homologação 
 

Art. 27. Encerradas a etapa de julgamento e de habilitação, o processo será 
encaminhado à autoridade superior para adjudicação do objeto e homologação 

do procedimento, observado, no que couber, o disposto no art. 71 da Lei nº 

14.133, de 2021. 
 

TÍTULO III - DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
Orientações Finais 

 

Art. 28. O fornecedor estará sujeito às sanções administrativas previstas na Lei 
nº 14.133, de 2021, e em outras legislações aplicáveis, sem prejuízo da 

eventual anulação da nota de empenho de despesa ou da rescisão do 

instrumento contratual. 

 

Art. 29. Os horários estabelecidos na divulgação do procedimento e durante o 

envio de lances observarão o horário de Brasília, Distrito Federal, inclusive 
para contagem de tempo e registro no Sistema e na documentação relativa ao 

procedimento. 
 

Art. 30. Os órgãos, entidades, seus dirigentes e servidores que utilizem o 

Sistema de Dispensa Eletrônica responderão administrativa, civil e penalmente 
por ato ou fato que caracterize o uso indevido de senhas de acesso ou que 

transgrida as normas de segurança instituídas. 

 
Parágrafo único. Os órgãos e entidades deverão assegurar o sigilo e a 

integridade dos dados e informações da ferramenta informatizada de que trata 

esta Instrução Normativa, protegendo-os contra danos e utilizações indevidas 
ou desautorizadas no âmbito de sua atuação. 

 

Art. 31. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada 

diretamente ou por seu representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não 

cabendo ao provedor do Sistema ou ao órgão ou entidade promotor do 

procedimento a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso 
indevido da senha, ainda que por terceiros não autorizados. 

Vigência 

 
Art. 32. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Júlio César Prates Cunha 

Prefeito Municipal, em exercício 

Airton Leandro Heberle 

Secretário de Infraestrutura e Administração 

 

DECRETO N° 5.400, DE 17 DE JANEIRO DE 2024 

 

Estabelece regras para a definição do valor 
estimado para a contratação de obras e 

serviços de engenharia nos processos de 

licitação e de contratação direta, de que 

dispõe o § 2º do art. 23 da Lei nº 14.133, de 

1º de abril de 2021, no âmbito do 

Município de São Jerônimo.   
 

 O Prefeito Municipal de São Jerônimo, em exercício, no uso de suas 

atribuições legais conferidas pelo Art. 73, VIII da Lei Orgânica e considerando 
a Lei Federal 14.133/2021, 

 

D E C R E T A 

 

Art. 1º Fica autorizada a aplicação do Decreto Federal nº 7.983, de 8 de abril 

de 2013, que estabelece regras e critérios para elaboração do orçamento de 
referência de obras e serviços de engenharia, contratados e executados com 

recursos dos orçamentos da União, no que couber, para a definição do valor 

estimado nos processos de licitação e de contratação direta de obras e serviços 
de engenharia, de que dispõe o § 2º do art. 23 da Lei nº 14.133, de 1º de abril 

de 2021, no âmbito do Município de São Jerônimo. 

 
Art. 2º Na forma do Art. 23, §3º da Lei 14.133/2023, havendo impossibilidade 

de se obter os preços de obras e serviços de engenharia na forma do Art. 23, 

§2º da Lei 14.133/2023 e na forma deste decreto, poderá ser utilizado 
subsidiariamente a pesquisa de preços regulamentada pelo Decreto Municipal 

decreto nº 5.256, de 25 de maio de 2022, desde que não esteja sendo executado 

recurso decorrente da União. 
 

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Júlio César Prates Cunha 

Prefeito Municipal, em exercício 

Airton Leandro Heberle 

Secretário de Infraestrutura e Administração 
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PORTARIA Nº 15.455, DE 16 DE JANEIRO DE 2024 

 

DESIGNA A SERVIDORA CARMEN 
SOUZA PERES PARA SUBSTITUIR O 

ASSESSOR TÉCNICO SUPERIOR. 
 

 O Prefeito Municipal de São Jerônimo, no uso de suas atribuições 

legais, conferidas pela Lei Orgânica do Município, com base no Art. 39 da Lei 
Municipal nº 1875/2001, 

 

Resolve: 
      Art. 1º - DESIGNAR provisoriamente a servidora Carmen Souza Peres 

(Mat. 14.639), para substituir o Assessor Técnico Superior, Fábio Medeiros de 

Freitas (Mat. 13160) por motivo de férias, no período de 20 dias. 
      Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, a contar de 

01/02/2024. 

 

Júlio César Prates Cunha 

Prefeito Municipal, em exercício 

Airton Leandro Heberle 

Secretário de Infraestrutura e Administração 

 

QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 012/2020 

Dispensa de Licitação 013/2020 

Contratada: PAULO ORLIS REIS DURO 
CPF: 111.350.390-34 

OBJETO: O objetivo do presente termo é reajustar o valor e prorrogar a 

vigência do contrato de locação de um prédio comercial, parte térrea com área 
de 352 m², com todas as suas dependências e demais instalações, sito na rua 

sito na rua Coronel Soares de Carvalho, nº 678, bairro centro, São 

Jerônimo/RS. Matrícula nº 5.274 no Ofício do Registro de Imóveis da Comarca 
de São Jerônimo, destinado a instalação do Centro de informações e 

Atendimento aos Cidadãos. 
VIGÊNCIA: Fica prorrogado o presente contrato por 12 (doze) meses a partir 

de 19/01/2024 encerrando em 18/01/2025. 

VALOR: Passa a viger o novo valor mensal de R$ 2.337,82 (dois mil trezentos 

e trinta e sete reais e oitenta e dois centavos) a partir de 19/01/2024, conforme 

o índice de reajuste IPCA de aproximadamente 4,621114% (variação 

acumulada janeiro/2023 a janeiro/2024). 
FUNDAMENTO LEGAL: artigo 62, § 3º, inciso I e artigo 65 § 8º da Lei nº 

8.666/93 

Data: 17/01/2024 

ALESSANDRA STREB SOARES AZZI DE ARAUJO 

Secretária Municipal de Governo 

PAULO ORLIS REIS DURO 

Representante legal 
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DECRETO LEGISLATIVO 001/2024 

      

Da denominação de Rua da Olaria a rua 
situada entre as Ruas Antônio Carlos 

Borges da Fonseca e a Rua Deamantina 

Silveira Chananeco, no Bairro São 
Francisco, nesta cidade e dá outras 

providências. 

 
FILIPE ALMEIDA DE SOUZA, Presidente da Câmara Municipal de São 

jerônimo, no uso de suas atribuições legais. 

 
FAÇO SABER que a Câmara de Vereadores aprovou e eu Promulgo o seguinte 

Decreto Legislativo: 

 

 

Art. 1º. Da denominação de Rua da Olaria a rua situada entre as Ruas 

Antônio Carlos Borges da Fonseca e a Rua Deamantina Silveira Chananeco, no 
Bairro São Francisco, nesta cidade e dá outras providências. 

 

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 

JUSTIFICATIVA 
 

Considerando-se que a Rua a ser denominada, já é conhecida na prática pelo  

nome a ser designado, inclusive com contas da Corsan citando de nome Rua da 
Olaria. 

 

                              São Jerônimo, 16 de janeiro de 2024. 

Vereador Filipe Almeida de Souza 

Presidente 

 

   PORTARIA Nº 21/2024 

 

Concede Férias a Servidora Ana Paula de 

Souza Oliveira. 
                                       

 

                 FILIPE ALMEIDA DE SOUZA, Presidente da Câmara Municipal 
de Vereadores de São Jerônimo em exercício, no uso de suas atribuições legais 

concede FÉRIAS a Servidora Ana Paula de Souza Oliveira. 

                 Período aquisitivo de 07/01/2023 a 06/01/2024, período de gozo 20 
dias de 14/02/2024 a 04/03/2024.  Com abono pecuniário de 10 dias. 

 

                            São Jerônimo, 16 de janeiro de 2024. 

Vereador Filipe Almeida de Souza 

Presidente 

 

RESOLUÇÃO 001/2024 

 

Regulamenta os Procedimentos inerentes à 

Pesquisa de Preços para aquisição de bens e 

contratações de serviços em geral no 
âmbito do Poder Legislativo do Município 

e dá outras providências. 
 

 

FILIPE ALMEIDA DE SOUZA, Presidente da Câmara Municipal de 
Vereadores de São Jerônimo, no uso de suas atribuições legais. FAZ SABER, 

que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO: 
 

CAPÍTULO I - DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
Art. 1º.  Esta Resolução dispõe sobre o procedimento 

administrativo para realização de pesquisa de preços para aquisição de bens e 

contratação de serviços em geral, no âmbito do Poder Legislativo Municipal.  

 

§ 1º. A realização da pesquisa de preços tem como objetivo a formação 

do preço estimado dos procedimentos licitatórios e contratações diretas, exceto 
para as contratações de obras e serviços de engenharia. 

 
§ 2º.  Aplica-se o disposto no art. 5º desta Resolução para prorrogações de 

contratos de serviços e de fornecimento contínuos. 

 
§ 3º. O preço estimado consiste no preço máximo aceitável para aquele 

processo de aquisição e será utilizado pela Comissão de Licitações como preço 

referencial para os bens a serem adquiridos ou serviços a serem contratados. 
 

§ 4º. Para aferição da vantagem econômica para adesão a atas de registro 

de preços deverá ser elaborada pesquisa de preços nos termos desta Resolução. 
 

Art. 2º.  A Comissão de Compras e Contratações será responsável por elaborar 

a pesquisa de preços nos termos desta Resolução e enviar a Comissão de 

Licitações obrigatoriamente preenchidos: 

 

I - Checklist da formação de estimativa de preços (Anexo I) 
II - Documento de Apresentação de Preços (anexo II); 

III - Tabela de Formação do Preço (anexo III). 

 
 

§ 1º. Tratando-se de pesquisa com fornecedores, a Comissão de compras 

e contratações juntará no processo a Solicitação de Cotação de Preços 
elaborada nos moldes do Anexo IV com comprovação de envio aos 

fornecedores e as respostas recebidas nos moldes do Anexo V; 

 
§ 2º. Verificadas inconsistências na elaboração da pesquisa de preços o 

processo será restituído a Comissão de Compras e Contratações para 

regularização.  
 

CAPÍTULO II - ELABORAÇÃO DA PESQUISA DE PREÇO 

 
Seção I - Apresentação da Pesquisa de Preços  

 

Art. 3º.   A pesquisa de preços será elaborada de acordo com as 
diretrizes deste Capítulo e será formalizada mediante preenchimento do Anexo 

II, contendo, no mínimo: 

 
I - descrição do objeto a ser contratado; 

II - identificação do agente responsável pela pesquisa; 

III - descrição das fontes consultadas; 
IV - indicação dos preços coletados; 

V - descrição motivada do método estatístico aplicado; 

VI - justificativas para a metodologia utilizada, em especial para a 
desconsideração de valores inconsistentes, inexequíveis ou excessivamente 

elevados, se aplicável; 

VII - memória de cálculo do valor estimado e documentos que lhe dão suporte;  
VIII - preenchimento do Anexo I e do Anexo III, devidamente assinados pelo 

servidor da Comissão de Compras;  

IX - justificativa da escolha dos fornecedores, no caso da pesquisa direta de 
que dispõe o inciso IV do art. 5º. 

 

Art. 4º. Na pesquisa de preços, sempre que possível, deverão ser observadas 
as condições comerciais praticadas, incluindo prazos e locais de entrega, 

instalação e montagem do bem ou execução do serviço, quantidade contratada, 
formas e prazos de pagamento, fretes, garantias exigidas e marcas e modelos, 

quando for o caso, observadas a potencial economia de escala e as 

peculiaridades do local de execução do objeto.  
 

Art. 5º. A pesquisa de preços será realizada utilizando um dos seguintes 

parâmetros, empregados de forma combinada ou não:  
 

 

 
 

I - composição de custos unitários menores ou iguais à média do item 

correspondente nos sistemas oficiais de governo, como painel de preços ou 

SEÇÃO II – PODER LEGISLATIVO 

 

SEÇÃO I – PODER EXECUTIVO  
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banco de preços em saúde, observado o índice de atualização de preços 

correspondente;  

II - contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução ou 
concluídas em até 1 (um) ano antes da consulta, observado o índice de 

atualização de preços correspondente; 
III - dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de tabela de 

referência formalmente aprovada pelo Poder Executivo Federal e de sítios 

eletrônicos especializados ou de domínio amplo, desde que atualizado no 
momento da pesquisa e compreendidos no intervalo de até 6 (seis) meses de 

antecedência da data da divulgação do edital, contendo a data e hora de acesso; 

IV – Pesquisa de Preços no Sistema Licitacon do Tribunal de Contas do Estado 
do Rio Grande do Sul; 

V - pesquisa na base nacional de notas eletrônicas, atualmente disponível em 

<https://www.portaltransparencia.gov.br/notas-fiscais/lista-consultas>, desde 
que a data das notas fiscais esteja compreendida no período de até 1 (um) ano 

antes da data de divulgação do edital. 

VI - pesquisa direta com, no mínimo, 3 (três) fornecedores, desde que seja 

apresentada justificativa da escolha desses fornecedores, observando-se a 

forma prescrita no art. 7º deste Decreto; 

 
Parágrafo Único. Excepcionalmente, será admitido o preço estimado com base 

em orçamento fora do prazo estipulado no inciso II do caput, desde que 

devidamente justificado nos autos pelo agente responsável e observado o 
índice de atualização de preços correspondente.  

 

Art. 6º.  Para a formação do preço estimado, as fontes de pesquisa indicadas 
no art. 5º poderão ser combinadas, desde que justificada a metodologia 

utilizada. 

 
Art. 7º. Quando a pesquisa de preços for realizada com fornecedores, nos 

termos do inciso VI do art. 5º, deverão ser observados: 

I - prazo de resposta conferido ao fornecedor compatível com a complexidade 
do objeto a ser licitado; 

II - obtenção de propostas formais, contendo, no mínimo: 

a) descrição do objeto, valor unitário e total; 
b) número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro Nacional de 

Pessoa Jurídica - CNPJ do proponente; 

c) endereços físico e eletrônico e telefone de contato; 
d) data de emissão; e 

e) nome completo e identificação do responsável. 

 
 

III - informação das características da contratação contidas no art. 4º; 

IV - registro nos autos do processo da contratação correspondente da relação 
de fornecedores que foram consultados e não enviaram resposta à solicitação. 

 

Parágrafo Único. A pesquisa de preços com fornecedores será formalizada 
mediante envio, por ofício ou e-mail, da Solicitação de Cotação de Preços 

(Anexo IV) preenchida pela Comissão de Compras com descrição igual à do 

Termo de Referência acompanhada do Modelo de Apresentação de Cotação de 
Preços a ser preenchido pelo fornecedor nos moldes do Anexo V; 

 

Art. 8º   Excepcionalmente, mediante justificativa nos autos e 
autorização expressa do Presidente da Câmara, será admitida a determinação 

de preço de referência com base em menos de três preços, e a utilização de 

parâmetros e critérios diversos aos apresentados no presente decreto.  
 

I - para ser considerada válida, a justificativa deverá estar acompanhada de 
documentos comprobatórios de que as empresas consultadas não responderam 

o pedido de cotação, ou, quando declarado pelo Demandante, que as formas 

estabelecidas para obtenção do preço restaram inexitosa 
 

Seção II - Metodologia para obtenção do preço estimado 

 
Art. 9º.  O preço estimado será demonstrado através de tabela de formação 

de preço, e será obtido, preferencialmente, pela média aritmética das pesquisas 

de preços, juntadas no processo de aquisição/contratação. 
 

Parágrafo Único. Caso não seja possível utilizar média aritmética para 

obtenção do preço de referência, o responsável pelo processo poderá utilizar a 

mediana ou o menor preço dentre os preços obtidos, desde que indique o 

método que utilizou e os motivos que orientaram sua escolha, ficando sujeita à 

expressa concordância do Coordenador da Comissão.  
 

Art. 10.  Serão utilizados, como métodos para obtenção do preço estimado, a 
média, a mediana ou o menor dos valores obtidos na pesquisa de preços, desde 

que o cálculo incida sobre um conjunto de três ou mais preços, oriundos de um 

ou mais dos parâmetros de que trata o art. 5º, desconsiderados os valores 
inexequíveis, inconsistentes e os excessivamente elevados. 

 

§ 1º. Para desconsideração dos valores inexequíveis, inconsistentes ou 
excessivamente elevados, a comissão de compras e contratações adotará 

motivadamente os critérios abaixo:  

I - os preços que se apresentarem 60% menores, ou 130% maiores, em relação 
à média aritmética dos preços obtidos, não serão considerados como válidos 

para a formação do preço estimado, devendo ser eliminados deste cálculo, 

independentemente do método que se está utilizando, a saber, preço médio, 

mediana ou menor preço; 

II - caso não restem no mínimo 3 (três) preços válidos para a formação do 

preço estimado, os responsáveis pela pesquisa de preços deverão obter outros 
para completar esse número mínimo, ou apresentar justificativa conforme 

disposto no art. 8º da presente Resolução.  

III - os preços eliminados, desde que haja no processo 3 (três) preços válidos 
constarão do processo, mas não comporão a estimativa de preços.  

 

§ 2º.  Os preços coletados devem ser analisados de forma crítica, em 
especial, quando houver grande variação entre os valores apresentados. 

 

Art. 11.  Não serão admitidas como válidas pesquisas de preços realizadas 
em: 

 

I - sítios de leilão ou intermediação de vendas (AliExpress, Bondfaro, Buscapé, 
Ebay, Mercado Livre, Zoom, Shopee, Shein, etc.); 

II - cujos preços sejam promocionais; 

III - preços nos quais não estejam incluídos tributos de qualquer natureza, 
fretes e encargos logísticos ou despesas inerentes ao objeto que se pretende 

adquirir ou serviço que se pretende contratar; 

IV - preços obtidos com fornecedores dos quais não constem as informações 
exigidas no art. 7º; 

V - preços de bens e serviços cuja descrição ou unidade de medida do item 

pesquisado não corresponda ao descritivo do item demandado.  
 

CAPÍTULO III - REGRAS ESPECÍFICAS 

 
Seção I - Pesquisa de Preços para Contratações Diretas 

 

Art. 12.  Nas contratações diretas por dispensa de licitação será exigida 
pesquisa de preços elaborada nos termos do art. 5º desta Resolução com envio 

dos documentos previstos no art. 2º.  

 
Art. 13.  Nas contratações por Inexigibilidade de Licitação, considerando-se 

a inviabilidade de competição, a adequação de preço será aferida com base em 

valores de contratações de objetos idênticos, comercializados pela futura 
contratada, por meio da apresentação de até 03 (três) notas fiscais emitidas para 

outros contratantes, públicos ou privados, no período de até 1 (um) ano anterior 

à data da contratação pela Administração Pública, ou por outro meio idôneo. 
 

§ 1º.  Excepcionalmente, caso a futura contratada não tenha 
comercializado o objeto anteriormente, a justificativa de preço de que trata o 

caput deste artigo poderá ser realizada com objetos semelhantes de mesma 

natureza, devendo apresentar especificações técnicas que demonstrem 
similaridade com o objeto pretendido; 

 

§ 2º.  Fica vedada a contratação direta por Inexigibilidade de Licitação 
caso a justificativa de preços demonstre a possibilidade de competição. 

 

Seção II - Contratação de itens de Tecnologia da Informação e Comunicação - 
TIC 
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Art. 14.  Os preços de itens constantes nos Catálogos de Soluções de TIC 

com Condições Padronizadas, publicados pelo Governo Federal deverão ser 

utilizados como preço estimado, salvo se a pesquisa de preços realizada 
resultar em valor inferior. 

 
Seção III - Contratação de serviços com dedicação de mão de obra exclusiva 

 

Art. 15. Na pesquisa de preço para obtenção do preço estimado relativo às 
contratações de prestação de serviços com regime de dedicação de mão de obra 

exclusiva, deve realizar estimativa de preços nos termos da instrução federal 

vigente.  
 

CAPÍTULO IV - DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
Art. 16.  Se for necessária a apresentação de qualquer uma das justificativas 

mencionadas na presente Resolução, elas deverão, obrigatoriamente, constar do 

processo administrativo. 

 

Art. 17. Detectadas falhas na apresentação dos documentos, o processo será 

restituído ao para adequação. 
 

Art. 18  Esta Resolução entra em vigor na data de publicação.  

 
                            São Jerônimo, 16 de janeiro de 2024. 

Vereador Filipe Almeida de Souza 

Presidente 

 

RESOLUÇÃO 002/2024 

 

Regulamenta no âmbito do Poder 

Legislativo Municipal, a Contratação Direta 
de que trata a Lei nº 14.133/2021, através 

de Dispensa de Licitação ou 
Inexigibilidade, a ser realizada 

exclusivamente na forma eletrônica e dá 

outras providências. 

 

FILIPE ALMEIDA DE SOUZA, Presidente da Câmara Municipal de 

Vereadores de São Jerônimo, no uso de suas atribuições legais. FAZ SABER, 
que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO: 

 
CAPÍTULO I - DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Seção I - Objeto e âmbito de aplicação 
 

Art. 1º. Esta Resolução regulamenta, no âmbito do Poder Legislativo 

Municipal, a Contratação Direta de que trata a Lei nº 14.133/2021, através de 
Dispensa de Licitação ou Inexigibilidade, a ser realizada exclusivamente na 

forma eletrônica, observadas as diretrizes deste decreto.  

 
Seção II - Do uso de sistema de Contratação Direta 

 

Art. 2º.  O Poder Legislativo fará uso de sistema auditável público ou 
privado para realização dos procedimentos de contratação direta de obras, bens 

e serviços, incluídos os serviços de engenharia.  

 
Parágrafo único. o sistema a ser utilizado para a contratação constará sempre 

do aviso de licitação.  

 
Seção III - Hipóteses de uso  

 

Art. 3º.  O Poder Legislativo Municipal adotará a dispensa de licitação, na 
forma eletrônica, nas seguintes hipóteses: 

 

I - contratação de obras e serviços de engenharia ou de serviços de manutenção 
de veículos automotores, no limite do disposto no inciso I do caput do art. 75 

da Lei nº 14.133/2021; 

 

II - contratação de bens e serviços, no limite do disposto no inciso II do caput 

do art. 75 da Lei nº 14.133/2021; 

 
III - contratação de obras, bens e serviços, incluídos os serviços de engenharia, 

nos termos do disposto no inciso III e seguintes do caput do art. 75 da Lei nº 
14.133/ 2021, quando cabível; e 

 

§ 1º. Para fins de aferição dos valores que atendam aos limites referidos 
nos incisos I e II do caput, deverão ser observados: 

 

I - o somatório despendido no exercício financeiro pelo respectivo centro de 
custo definido em consonância com a lei orçamentária.  

 

II - o somatório da despesa realizada com objetos de mesma natureza, 
entendidos como tais aqueles relativos a contratações no mesmo ramo de 

atividade. 

 

§ 2º.  Considera-se ramo de atividade a partição econômica do mercado, 

identificada pelo nível de classe do PDM. 

 
§ 3º.  Na hipótese de contratação direta indevida ocorrida com dolo, 

fraude ou erro grosseiro, responderão solidariamente pelo dano causado ao 

erário, sem prejuízo de outras sanções legais cabíveis a autoridade competente 
pela autorização e a autoridade superior responsável pela adjudicação e pela 

homologação juntamente com o contratado nos termos do art. 73 da Lei 

14.133/2021.  
 

§ 4º. Tratando-se de compra emergencial, não haverá a fase de lances, 

apenas a publicação na plataforma com contratação direta. 
 

§ 5º. Para a compra emergencial deverá ser elaborada estimativa de 

preços nos termos da Resolução 001/2024 demonstrando a observância e a 
compatibilidade do valor contratado com os valores praticados pelo mercado 

na forma do art. 23 da Lei 14.133/2021.  

 
Art. 4º.  O Poder Legislativo Municipal adotará a aquisição por 

inexigibilidade, na forma eletrônica, nas seguintes hipóteses: 

 
I - aquisição de materiais, de equipamentos ou de gêneros ou contratação de 

serviços que só possam ser fornecidos por produtor, empresa ou representante 

comercial exclusivos; 
 

II - contratação de profissional do setor artístico, diretamente ou por meio de 

empresário exclusivo, desde que consagrado pela crítica especializada ou pela 
opinião pública; 

 

III - contratação dos seguintes serviços técnicos especializados de natureza 
predominantemente intelectual com profissionais ou empresas de notória 

especialização, vedada a inexigibilidade para serviços de publicidade e 

divulgação: 
 

a) estudos técnicos, planejamentos, projetos básicos ou projetos executivos; 

 
b) pareceres, perícias e avaliações em geral; 

 

c) assessorias ou consultorias técnicas e auditorias financeiras ou tributárias; 
 

d) fiscalização, supervisão ou gerenciamento de obras ou serviços; 
 

e) patrocínio ou defesa de causas judiciais ou administrativas; 

 
f) treinamento e aperfeiçoamento de pessoal; 

 

g) restauração de obras de arte e de bens de valor histórico; 
 

h) controles de qualidade e tecnológico, análises, testes e ensaios de campo e 

laboratoriais, instrumentação e monitoramento de parâmetros específicos de 
obras e do meio ambiente e demais serviços de engenharia que se enquadrem 

no disposto neste inciso; 
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IV - objetos que devam ou possam ser contratados por meio de 

credenciamento; 

 
V - aquisição ou locação de imóvel cujas características de instalações e de 

localização tornem necessária sua escolha. 
 

Parágrafo Único. Tratando-se de compra por inexigibilidade, não haverá a 

fase de lances, apenas a publicação na plataforma com contratação direta. 
 

CAPÍTULO II - DO PROCEDIMENTO 

 
Seção I - Da Instrução do procedimento administrativo 

 

Art. 5º. O setor ou Gabinete interessado em adquirir os produtos e contratar 
os serviços instruirá o procedimento com: 

 

I – Documento de Formalização de Demanda (DFD), conforme modelo 

(Anexo I); 

 

II – Estudo técnico preliminar, projeto básico e/ou projeto executivo, conforme 
o caso; 

III – Estimativa de preço; 

 
IV - demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários 

com o compromisso a ser assumido; 

 
V – Autorização do Presidente do Poder Legislativo. 

 

Art. 6º. A Comissão de Compras e Contratações de posse do Documento de 
Formalização de Demanda (DFD) e do Estudo Técnico Preliminar, instruirá o 

procedimento com: 

I - termo de referência; 
 

II - Estimativa de preços elaborada de acordo com a Resolução 001/2024; 

 
Parágrafo Único. A instrução do procedimento poderá ser realizada por 

meio de sistema eletrônico, de modo que os atos e os documentos de que trata 

este artigo, constantes dos arquivos e registros digitais, serão válidos para todos 
os efeitos legais. 

 

Seção II – Da Comissão de Licitações 
 

Art. 7º.  O processo devidamente instruído com os documentos listados nos 

Artigos 5º e 6º será encaminhado à Comissão de Licitações que fará a primeira 
conferência dos documentos e na falta de algum deles restituirá ao setor 

competente para regularização ou, estando em ordem o processo, dará 

andamento ao mesmo.   
 

Art. 8º. A Comissão de Licitações deverá inserir no sistema as seguintes 

informações para a realização do procedimento de contratação: 
 

I - a especificação do objeto a ser adquirido ou contratado; 

 
II - as quantidades e o preço estimado de cada item, elaborada nos termos da 

Resolução 001/2024, observada a respectiva unidade de fornecimento; 

 
III - o local e o prazo de entrega do bem, prestação do serviço ou realização da 

obra; 
 

 

IV - o intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os 
lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em 

relação ao lance que cobrir a melhor oferta;  

V - a observância das disposições previstas na Lei Complementar nº 123/2006. 
VI - as condições da contratação e as sanções motivadas pela inexecução total 

ou parcial do ajuste; 

VII - a data e o horário de sua realização, respeitado o horário comercial, e o 
endereço eletrônico onde ocorrerá o procedimento. 

 

Seção III - Da Divulgação  

 

Art. 9º. O ato que autoriza a contratação direta deverá ser divulgado e 

mantido à disposição do público no portal da transparência municipal, em sítio 
eletrônico oficial do órgão ou entidade promotora do procedimento. 

 
§ 1º. O procedimento será divulgado no sistema de compras e no Portal 

Nacional de Contratações Públicas - PNCP, e encaminhado automaticamente 

aos fornecedores registrados no Sistema de Registro Cadastral da respectiva 
plataforma indicada no aviso de licitação. 

 

Art. 10º. Em todas as hipóteses estabelecidas no art. 3º, o prazo fixado para 
abertura do procedimento e envio de lances, de que trata o Capítulo III, não 

será inferior a 3 (três) dias úteis, contados da data de divulgação do aviso de 

dispensa de eletrônica. 
 

Seção IV - Do fornecedor 

 

Art. 11.  O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de dispensa 

eletrônica até a data e o horário estabelecidos para abertura do procedimento, 

encaminhará, exclusivamente por meio do sistema, a proposta com a descrição 
do objeto ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço, devendo, 

ainda, declarar, em campo próprio do sistema, as seguintes informações: 

 
I - a inexistência de fato impeditivo para licitar ou contratar com a 

Administração Pública; 

 
II - o enquadramento na condição de microempresa e empresa de pequeno 

porte, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, quando couber; 

 
 

III - o pleno conhecimento e aceitação das regras e das condições gerais da 

contratação, constantes do procedimento; 
IV - a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema, 

assumindo como firmes e verdadeiras; 

 
Art. 12. O fornecedor ao aderir à plataforma se compromete a seguir as 

diretrizes de uso cabendo-lhe acompanhar as operações no sistema, ficando 

responsável pelo ônus decorrente da perda do negócio diante da inobservância 
de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.  

 

Parágrafo único. O fornecedor manifestará concordância com a política de 
tratamento de dados da plataforma, estando ciente de que as informações da 

empresa, bem como dados pessoais poderão estar acessíveis ao público.   

 
CAPÍTULO III - DA ABERTURA DO PROCEDIMENTO E DO ENVIO DE 

LANCES 

 
Seção I - Da Abertura 

 

Art. 13. A partir da data e horário estabelecidos, o procedimento será aberto 
para envio de lances públicos e sucessivos por período nunca inferior a 6 (seis) 

horas ou superior a 10 (dez) horas, exclusivamente por meio do sistema 

eletrônico. 
 

Parágrafo único. Imediatamente após o término do prazo estabelecido no caput, 

o procedimento será encerrado e o sistema ordenará e divulgará os lances em 
ordem crescente de classificação. 

 
Seção II - Do Envio de lances 

 

Art. 14. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou maior 
percentual de desconto em relação ao último lance por ele ofertado e registrado 

pelo sistema, observado o intervalo mínimo de diferença de valores ou de 

percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances 
intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta. 

 

CAPÍTULO IV - DO JULGAMENTO E DA HABILITAÇÃO 
 

Seção I - Do julgamento 
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Art. 15. Encerrado o procedimento de envio de lances disposto no capítulo 

anterior a Comissão de Licitações verificará se a proposta classificada em 

primeiro lugar corresponde ao objeto e preço estipulados para a contratação. 
 

Art. 16.  Definido o resultado do julgamento, quando a proposta do primeiro 
colocado permanecer acima do preço máximo definido para a contratação, o 

órgão ou a entidade poderá negociar condições mais vantajosas. 

 
Parágrafo único. Concluída a negociação, se houver, o resultado será 

registrado na ata do procedimento, devendo esta ser anexada aos autos do 

processo de contratação. 
 

Art. 17. A negociação, exclusivamente por meio do sistema, poderá ser feita 

com os demais fornecedores classificados, respeitada a ordem de classificação, 
quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em 

razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido para a 

contratação, observado o disposto no art. 16. 

 

Art. 18. Definida a proposta vencedora, a Comissão de Licitações deverá 

solicitar, por meio do sistema, o envio da proposta adequada ao último lance 
ofertado pelo vencedor e, se necessário, dos documentos complementares. 

 

Parágrafo único. No caso de contratação em que o procedimento exija 
apresentação de planilhas com indicação dos quantitativos e dos custos 

unitários ou de custos e formação de preços, esta deverá ser encaminhada pelo 

sistema com os respectivos valores readequados à proposta vencedora. 
 

Seção II - Da habilitação 

 
Art. 19. Para a habilitação do fornecedor mais bem classificado serão exigidos 

os seguintes documentos: 

I - Prova de regular constituição; 
 

II - Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da 

Fazenda (CNPJ-MF), a qual poderá ter sua veracidade confirmada pela(o) 
pregoeira(o), através de busca na internet. 

 

III - a inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se 
houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de 

atividade e compatível com o objeto contratual; 

 
IV - Certidão Negativa ou Positiva com Efeito de Negativa expedida 

conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) – Portaria n° 1751, de 02 de 
outubro de 2014, referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida 

Ativa da União (DAU) por elas administrados, dentro do seu prazo de 

validade. 
 

V – Certidão Negativa ou Positiva com Efeito de Negativa de Tributos 

Estaduais do domicílio ou sede do licitante, dentro do seu prazo de validade. 
 

VI – Certidão Negativa ou Positiva com Efeito de Negativa de Tributos 

Municipais do domicílio ou sede do licitante, dentro do seu prazo de validade. 
 

VII – Certidão Regular de Débito para com o Fundo de Garantia por Tempo de 

Serviço – FGTS, dentro de seu prazo de validade. 
 

VIII – Certidão Negativa ou Positiva com Efeito de Negativa de Débitos 
Trabalhistas – CNDT dentro do prazo de validade. 

 

§ 1º. No caso de habilitação de pessoa física serão exigidos, 
exclusivamente, os seguintes documentos: 

I - Cadastro Nacional da Pessoa Física (CPF); 

  
II - inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, 

relativo ao domicílio, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 

objeto contratual; 
III - Certidão Negativa ou Positiva com Efeito de Negativa expedida 

conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) – Portaria n° 1751, de 02 de 

outubro de 2014, referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida 

Ativa da União (DAU) por elas administrados, dentro do seu prazo de 

validade. 
 

IV - Certidão Negativa ou Positiva com Efeito de Negativa de Tributos 
Estaduais do domicílio ou sede do licitante, dentro do seu prazo de validade. 

 

V – Certidão Negativa ou Positiva com Efeito de Negativa de Tributos 
Municipais do domicílio ou sede do licitante, dentro do seu prazo de validade. 

 

§ 2º. A verificação dos documentos de que trata este artigo será realizada 
no sistema indicado no aviso de dispensa eletrônica e se necessário, no SICAF 

ou cadastros semelhantes.   

 
§ 3º. Na hipótese de necessidade de envio de documentos complementares aos 

já apresentados para a habilitação, na forma estabelecida neste artigo ou de 

documentos não constantes do SICAF, o órgão ou entidade deverá solicitar ao 

vencedor, no prazo definido no edital, o envio desses por meio do sistema. 

 

 
Art. 20. Constatado o atendimento às exigências estabelecidas no artigo 

anterior o fornecedor será habilitado. 

 
Parágrafo único. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a 

habilitação, o órgão ou entidade examinará a proposta subsequente e assim 

sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que 
atenda às especificações do objeto e as condições de habilitação.  

 

CAPÍTULO V - DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 
 

Art. 21. Encerradas a etapa de julgamento e de habilitação, o processo será 

encaminhado ao Jurídico para análise se o procedimento cumpriu todas as 
exigências legais. 

 

Art. 22.  Com o parecer jurídico o procedimento é encaminhado a 
autoridade superior para adjudicação do objeto e homologação do 

procedimento, observado, no que couber, o disposto no art. 71 da Lei nº 

14.133/ 2021. 
 

CAPÍTULO VI - PROCEDIMENTO FRACASSADO OU DESERTO 

 
Art. 23.  Na hipótese de procedimento fracassado, a Comissão de Licitações 

poderá fixar prazo de até 03 (três) dias úteis para que os participantes adequem 

as propostas ou a documentação de habilitação.  
 

§ 1º. Caso o procedimento do caput deste artigo seja infrutífero, a 

Comissão de Licitações restituirá o processo ao demandante para que:  
 

I - reanalise o procedimento para eventual republicação; ou 

 
II - utilize de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base ao 

procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, desde que 

justificada a escolha do eventual contratado e atendidas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas. 

 

Art. 24. Para fins do disposto neste Capítulo, considera-se: 
 

a) Licitação Fracassada quando 
nenhum proponente é 

selecionado em decorrência 

de inabilitação ou de 
desclassificação da proposta; 

e 

 
b)  Licitação Deserta aquela em que nenhum proponente interessado 

comparece à sessão virtual ou por ausência de interessados na licitação. 

 
CAPÍTULO VII - DAS RESPONSABILIDADES E PENALIDADES 
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Art. 25. O fornecedor estará sujeito às sanções administrativas previstas na 

Lei nº 14.133/2021, e em outras legislações aplicáveis, sem prejuízo da 

eventual anulação da nota de empenho de despesa ou da rescisão do 
instrumento contratual. 

 
Art. 26. Os órgãos, entidades, seus dirigentes e servidores que utilizem o 

Sistema de Dispensa Eletrônica responderão administrativa, civil e penalmente 

por ato ou fato que caracterize o uso indevido de senhas de acesso ou que 
transgrida as normas de segurança instituídas. 

 

Art. 27. O Presidente do Poder Legislativo é pessoalmente responsáveis 
administrativa, civil, criminalmente e perante os Tribunais de Contas, nos 

termos das leis aplicáveis, pelo uso adequado da dispensa e pela correta 

instrução dos processos.  
 

CAPÍTULO VIII - DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

Art. 28. Os horários estabelecidos na divulgação do procedimento e durante 

o envio de lances observarão o horário de Brasília, Distrito Federal, inclusive 

para contagem de tempo e registro no Sistema e na documentação relativa ao 
procedimento. 

 

Art. 29. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada 
diretamente ou por seu representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não 

cabendo ao provedor do Sistema ou ao órgão ou entidade promotor do 

procedimento a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso 
indevido da senha, ainda que por terceiros não autorizados. 

 

Art. 30. Esta Resolução entra em vigor na data de publicação, revogando-se 
as disposições em contrário, em especial a Resolução 015/2022.  

 

                            São Jerônimo, 16 de janeiro de 2024. 

Vereador Filipe Almeida de Souza 

Presidente 

 

 


